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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Amazonas

Secretaria Estadual

Coordenadoria de Administração

Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas

Aviso de 

DISPENSA ELETRÔNICA
09/2026

CONTRATANTE (UASG)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA – AM (200071)

OBJETO
Aquisição  de  recarga  de  extintores  de  incêndio  instalados  no  prédio  sede  da 
Procuradoria  da  República  no  Amazonas,  conforme  condições  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.569,00 (dois mil, quinhentos e sessenta e nove reais)

PERÍODO DE PROPOSTAS 
Até 22/06/2026 às 07:59h

PERÍODO DE LANCES
22/06/2026 das 08:00h às 14:00h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2026

(Processo Administrativo n.° 1.13.000.001169/2026-11)

Torna-se  público  que  a  PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO  AMAZONAS  por  meio  da 

Supervisão de Licitações e  Disputas  Eletrônicas,  realizará  Dispensa Eletrônica,  com critério  de 

julgamento menor preço,  na hipótese do art. 75,  inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 22/06/2026

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00

A  convocação  para  a  apresentação  das  propostas  ajustadas  ao  valor  final  será  realizada 

imediatamente após a fase de lances, na data da sessão, às 14:00.

Critério de Julgamento: Menor Preço.

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Aquisição de  recarga  dos  extintores  de  incêndio  instalados  no prédio  sede da  Procuradoria  da 

República  no Amazonas,  nos  termos da  tabela  abaixo,  conforme condições  e  exigências  estabelecidas  

neste instrumento.

1.2. Em  caso  de  discordância  entre  as  especificações  deste  objeto  no  SIASG/Compras.gov  e  as  

especificações constantes  no Aviso de Dispensa de Licitação,  prevalecerão as  do Aviso de Dispensa de 

Licitação e seus anexos.

1.3. Os valores estimados de cada item, serão os PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS  para a presente 

contratação.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras 

do Governo Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.
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2.1.1. Os fornecedores  deverão atender  aos procedimentos previstos  no Manual  do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização.

2.1.2. O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este 

órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu (s) anexo (s);

2.2.2. estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a  

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,  

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha  

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;

f) pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  aviso,  tenha  sido  

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de  
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua 

controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando nessa  condição 

(Acórdão TCU nº 746/2014 – Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que  

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3. INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA  PROPOSTA 

INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,  

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do  

procedimento.

3.3. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo. Havendo mais de um item 

ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por 

participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
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Item Especificação Quant. 
Valor 

Unitário
Valor Total

1 Recarga/teste extintor tipo água de 10 litros 6 R$ 30,00 R$ 180,00

2 Recarga/teste extintor PQM BC de 04 quilos. 3 R$ 39,00 R$ 117,00

3 Recarga/teste extintor PQM BC de 06 quilos 6 R$ 55,34 R$ 332,04

4 Recarga/teste extintor PQM ABC de 06 quilos 11 R$ 77,33 R$ 850,63

5 Recarga/teste extintor PQM ABC de 04 quilos. 1 R$ 49,33 R$ 49,33

6 Recarga/teste extintor CO2 BC de 06 quilos 8 R$ 130,00 R$ 1.040,00

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 2.569,00

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços.

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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3.8. A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 

contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o  proponente  o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,  

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.9.6. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  

artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

3.10. O participante  organizado em cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável.

3.11.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
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3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para  o  órgão  contratante.  Apenas  os  lances  efetivamente  enviados  poderão  ser  conhecidos  dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor  consignado  no 

registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto (se o caso) em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais  ou superiores ao lance que esteja  

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto  

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um 

por cento).

4.4. Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado 

primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu 

encerramento,  com  o  ordenamento  e  divulgação  dos  lances,  pelo  sistema,  em  ordem  crescente  de 

classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado,  sem qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo  tempo  aleatório  ou  mecanismo 

similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  estipulado  para  a  

contratação.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3. Sempre que convocado, o fornecedor detentor da proposta vencedora terá o prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação,  

se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2.

5.3.4. Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do 

procedimento da dispensa eletrônica.
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5.4. Estando o preço compatível,  será solicitado o envio da proposta  adequada ao último lance e, se 

necessário,  de documentos complementares solicitados neste Aviso de Dispensa de Licitação e em seus 

anexos.

5.4.1. São considerados, também, documentos complementares as declarações abaixo, que poderão 

ser enviadas junto a proposta vencedora ou para a contratação:

5.4.1.1. Declaração de Regularidade, nos termos art. 3º da Resolução/CNMP nº 37/2009;

5.4.1.2. Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

5.4.1.3. Declaração  de  Inexistência  de  Trabalho  Escravo,  Não  Exploração  de  Trabalho 

Infantil e Não Discriminação;

5.4.1.4. Declaração de não ultrapassar a receita bruta máxima admitida para enquadramento 

como EPP, se for o caso;

5.4.1.5. Declaração de Optante pelo Simples Nacional (caso a empresa se enquadre), se for 

o caso;

5.4.1.6. Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço

5.4.2. Se necessário,  além da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com a  melhor  proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo 

anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4.3.  Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para 

envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos  complementares,  adequada  ao  último  lance 

ofertado ou negociado.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a  60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo considerada a data de realização da sessão.

5.6. Será desclassificada a proposta que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;
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5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços  global  ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.8. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comprove  a 

exequibilidade da proposta.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser  

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  será  examinada  a  proposta  ou  lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a  

sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o  

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Após a etapa de lances, os  documentos solicitados do fornecedor mais bem classificado a serem 

exigidos para fins de habilitação são os seguintes:

6.1.1. Documentos  referentes  à  HABILITAÇÃO  JURÍDICA,  constantes  no  nível  II,  do 

SICAF (verificação realizada pelo agente da administração responsável por operar a dispensa 

eletrônicas);
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6.1.2. Documentos referentes à HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, constante nos 

níveis III – Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal do SICAF (verificação realizada pelo 

agente da administração responsável por operar a dispensa eletrônicas).

6.1.3. Documentos referentes à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.1.3.1. certidão negativa de falência ou insolvência civil (no caso de pessoa física) expedida pelo  

distribuidor da sede do fornecedor. Quando a certidão não trouxer em si a data de sua validade, será 

considerada como válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.

6.1.3.2. No  caso  do  licitante  encontrar-se  em  processo  de  recuperação  judicial,  deverá  ser 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que o interessado está  

apto  econômica  e  financeiramente  a  participar  de  procedimento  licitatório,  com  amparo  na 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, conforme disposto no Parecer SEORI/AUDINMPU 

Nº 1.185/2017

6.1.4. Documentos referentes à HABILITAÇÃO TÉCNICA:

6.1.4.1. Documentos constantes no item 7.7 do Termo de Referência (Anexo I). 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,  

mediante a consulta aos seguintes cadastros (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário):

a) SICAF

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,   mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  no  sítio 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; e

d) Relação  de  licitantes  inidôneas  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU ,  no  sítio 

http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos;

e)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pelo CGU, que apresenta a relação de 

empresas que sofreram qualquer das punições previstas na  Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), no 

Ministério Público Federal no Amazonas
Av. André Araújo, 358 – Adrianópolis – Manaus, Amazonas

Página 11 de 19

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunidades/responsabilizacao/inidoneos
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

sítio  Detalhamento  da  Penalidade  –  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP)  -  Portal  da 

transparência (portaltransparencia.gov.br) .

6.2.1. As consultas aos cadastros referidos nos subitens “b”, “c”, “d” e “e” podem ser supridas  

através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), em conjunto com a Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(https://certidoes.cgu.gov.br/consulta-inicial);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas  

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.

6.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  fornecedor  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de  

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a  

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s).

6.4. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à 

confirmação daqueles  exigidos neste  Aviso de Dispensa Eletrônica e  já  apresentados,  o  fornecedor  será 
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convocado a encaminhá-los, no prazo de máximo de 1 (uma hora), a contar da convocação no sistema, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4.1. O prazo para envio dos documentos de habilitação poderá ser prorrogado por igual período 

nas seguintes situações:

6.4.1.1. a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo;

6.4.1.2. de  ofício,  a  critério  do  agente  de  contratação,  quando  constatado  que  o  prazo 

estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no aviso de dispensa de 

licitação para a verificação de sua conformidade. 

6.5. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dúvida  em relação  à  integridade  do 

documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e  

das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles  

legalmente permitidos.

6.7.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade  técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas 

contribuições

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

Ministério Público Federal no Amazonas
Av. André Araújo, 358 – Adrianópolis – Manaus, Amazonas

Página 13 de 19



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer  

dos  documentos exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo  com o  estabelecido  neste  Aviso  de  Dispensa 

Eletrônica.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará  

a  proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de  classificação,  até  a  apuração  de  uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após  a  homologação  e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado  Termo  de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste  

Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. A assinatura eletrônica do Termo de contrato, deverá ocorrer no sistema de peticionamento 

eletrônico do MPF;

7.2.2. O adjudicatário deverá realizar cadastro para solicitação de Senha e Login, no portal  

“Peticionamento Eletrônico do MPF”, site: https://apps.mpf.mp.br/spe/login/;

7.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por  solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência  da contratação será  de acordo com o previsto nos anexos a  este  Aviso de 
Dispensa Eletrônica.
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.  

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,  em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 

337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito  da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição  

de penalidade mais grave;

d) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.6. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração  

administrativa tipificada pela Lei  nº  12.846,  de 1º  de agosto de 2013,  como ato lesivo à administração  

pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
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para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.

8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à  

Administração Pública  nacional  ou estrangeira  nos  termos da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.8. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de  

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.9. A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que 

assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.10. As notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico, com fulcro no art. 5º e parágrafos, da Lei  

nº 11.419/2006.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos  fornecedores  registrados  no  Sistema  de  Registro  Cadastral 

Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados  (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste 

procedimento.

9.2.3. Fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 

habilitação, conforme o caso.
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9.3. As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não  houver  o  

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua 

desconexão.

9.6. Não havendo expediente  ou  ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a  realização  do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no  

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho 

fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  

habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o  

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou  

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal de  

compras  do  Governo  Federal  e  as  especificações  e  descrições  constantes  deste  Aviso  de  Dispensa 

Eletrônica, prevalecerão as desse Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
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9.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.14. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Declaração de Regularidade

ANEXO IV – Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

ANEXO V – Declaração Inexistência de Trabalho Escravo;

ANEXO VI – Declaração Receita Bruta;

ANEXO VII – Declaração Optante pelo Simples (se for o caso);

ANEXO VIII – Declaração Conhecimento das Condições do Local;

Manaus, na data de assinatura do documento eletrônico.

Thiago Xavier Bitencourt Bezerra
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​
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL​

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS 

 
(ANEXO I) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO 
 
 

 
1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1 - O presente termo de referência tem por objetivo nortear a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de recarga e manutenção dos extintores de incêndio 
instalados no prédio sede da PR-AM, de acordo com as especificações, locais de execução e 
quantitativos descritos, bem ainda, com os preços máximos aceitáveis para a contratação e 
demais condições gerais deste termo. 
 
1.2 - O prazo de vigência da contratação será o necessário para entrega do objeto pretendido, de 
acordo com a orientação da fiscalização, contado a partir do recebimento da nota de empenho pela 
contratada, com fundamento no artigo 95, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as referidas abaixo, 
ficando também condicionada a contratação à legislação correlata relacionada ao objeto:  
a) Lei 14.133/2021;  
b) Lei Complementar nº 123/2006, atualizada; 
c) Decreto nº 8.538/2015; 
d) Portaria PGR/MPU nº 148/2022; 
e) IN SG/MPF nº 1, de 8 de fevereiro de 2018; 
f) Portaria PGR/MPU nº 100/2023; 
g) IN SEGES nº 73/2022. 
h) Portaria PGR/MPU nº 99/2024; 
i) Portaria PGR/MPU nº 178/2023. 
  
 
2.2 - A presente contratação se faz necessária para: 
 

2.2.1 - Necessidade de manutenção periódica e adequada dos extintores de incêndio para 
assegurar que eles funcionem muito bem, por meio da realização do teste hidrostático e da 
recarga de extintores.  
2.2.2 -  Manutenção dos níveis de prevenção contra sinistro (incêndio), cumprir as 
exigências das normas de segurança (NR 23), e criar um ambiente de trabalho seguro para 
usuários internos e externos.  
2.2.3 - Suprir a necessidade da PR-AM, pois, no atual momento as recargas e manutenções 
realizadas em 2024 estão próximas do vencimento.  
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2.3 - O objeto desta contratação se enquadra no código CATSER: 3662, do Catálogo Portal de 
Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
acesso-a-informacao/consulta-detalhada/planilha-catmat-catser). 
 
2.4 - Há conexão entre a contratação e o planejamento de contratação anual existente na Unidade 
- PRAM-D0015/26.   
 
2.5 - Conforme o inciso XV, art. 6º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, o serviço previsto 
nesta contratação se enquadra como serviços contínuos: 

“XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 
Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas;” 

 
Além disto, o inciso XI da Instrução Normativa MPF/SG nº 1, de 8 de fevereiro de 2018, traz 
o serviço previsto nesta contratação classificado como contínuo: 

“Art. 1º No âmbito do Ministério Público Federal, as seguintes contratações são consideradas 
serviços de natureza continuada: 
[...] 
XL. Recarga de Extintores;” 

 
2.6 - Para definição do valor máximo aceitável para a contratação, realizamos pesquisa de 
mercado e de preços conforme Portaria PGR/MPU nº 100/2023, definindo-se o MENOR PREÇO 
como sendo o limite máximo aceitável.  
 
2.7 - Considerando que o custo administrativo de realizar uma licitação é certamente mais elevado 
que o objeto a ser contratado, sugerimos a contratação por meio de dispensa de licitação, em 
razão do valor da aquisição, na forma eletrônica, com fundamento no inciso II, art. 75, e § 3º, 
da Lei nº 14.133/2021, c/c Portaria PGR/MPU nº 148/2022, em atenção ao princípio da 
economicidade, eficiência, celeridade e competitividade. 

2.8 - Poderão participar da dispensa eletrônica exclusivamente microempresas e empresas de 
pequeno porte (item I, do art. 48, da Lei nº 123/2006), em virtude de o valor total estimado de 
cada item resultar inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 - A solução mais viável para atender às necessidades desta unidade ministerial é a 
contratação de empresa especializada na prestação de de recarga e manutenção dos extintores de 
incêndio, conforme disposto no ITEM 4 – Modelo de execução do objeto. 

3.1.1 - Demais especificações do objeto e valores máximos aceitáveis estão detalhados no 
ITEM 7 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ESTIMATIVA DO PREÇO. 

 
3.2 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL 

3.2.1 -A CONTRATADA deverá obedecer, quando aplicável, ao disposto no art. 5º, da 
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
3.2.2 - Sustentabilidade social: a contratação deverá observar o disposto no Guia de 
Contratações Sustentáveis do MPF, e a empresa contratada deverá declarar, como condição 
prévia à assinatura do contrato e durante a vigência contratual, sob pena de rescisão, não ter 
sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo. 
 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1.1 - Os serviços serão prestados nos extintores instalados no seguintes endereço: 

-Edifício-Sede da Procuradoria da República no Amazonas, localizado na Rua André 
Araújo, nº 358, Bairro Adrianópolis, Manaus, Amazonas;  

 
4.2 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO  
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4.2.1 - O serviço será executado após emissão da nota de empenho e recebimento pela 
contratada, devendo o serviços ser concluído num prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis 
contados a partir do recebimento da NOTA DE EMPENHO emitida. Este prazo poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado e justificado pela empresa contratada e aceitas as 
justificativas. 
 

4.3 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
4.3.1 - Em conformidade com o inciso II, do art. 140, da Lei nº 14.133/2021, executado o 
contrato, a contratante receberá o objeto em duas etapas:  

4.3.1.1 - Provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado a partir da 
finalização das atividades, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
4.3.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, em até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento provisório, 
para a verificação da adequação do objeto aos termos contratuais e consequente 
aceitação.  

4.3.2 - Os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA, recebidos 
provisoriamente que não satisfizerem as condições exigidas serão recusados pela 
fiscalização e 
deverão ser substituídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado na presente 
contratação (subitem “w” do item 5.4.2 - Obrigações da CONTRATADA). 
4.3.3 - O contratado está obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
4.3.4 - Em hipótese alguma será aceito o objeto em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do 
fornecimento, bem como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, 
visando à apresentação da qualidade e dos resultados requisitados. 
4.3.5 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

4.4 – DA EXECUÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO: 
4.4.1 - Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, nos dias úteis, no horário 
das 8h às 17h, ou  conforme ORIENTAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO; 

4.4.2 - Caso haja necessidade de retirar os extintores do local onde estão instalados, a 
contratada deverá instalar, às suas expensas, outros em condições de uso para garantir a 
segurança de PR-AM; 

4.4.2.1 -A contratada se responsabilizará por qualquer dano/desvio/extravio que 
ocorra com os extintores de propriedade da PR-AM; 

4.4.2.1 - A remoção, translado, deslocamento e a devolução do extintores correrão 
por conta da contratada; 

4.4.3 - A manutenção dos extintores de incêndio deve ser realizada adotando-se os 
procedimentos previstos nas legislações mais atuais pertinentes ao objeto contratado 

4.4.4 - Não será continuada a manutenção se algum dos extintores for reprovado no ensaio 
hidrostático. 
4.4.5 - Os extintores reprovados no ensaio hidrostático serão devolvidos à PR-AM, 

conjuntamente com laudo assinado pelo responsável técnico da empresa CONTRATADA, 

informando os detalhes técnicos da reprovação. 
4.4.6 - O prazo de retirada e devolução dos extintores não poderá exceder 15 (quinze) dias 

corridos, para cada lote retirado. A
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4.4.7 - Todos os extintores a serem recarregados poderão ter seu conteúdo esgotado por 

funcionário da CONTRATADA na presença de responsável indicado pela CONTRATANTE, caso 

esta julgue necessário. 
 

4.4.8 - Após a execução, caso se constate alguma anormalidade nos extintores, a 
fiscalização irá solicitar esclarecimentos e tomar as medias necessárias para a correção, que 
será Às expensas da contratada;  
4.4.9 - Os empregados da contratada, destacados para a execução dos serviços, deverão 
apresentar-se uniformizados e identificados com crachá, além dos EPI’s , para evitar danos à 
saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Termo. 
 

 
5 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
5.1 – O(s) contrato(s) deverá(ão) ser executado (s) fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.1.1 - A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo 
e permanente da execução da contratação, designando, em conformidade com o disposto 
no art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 1 (um) ou mais fiscais da contratação, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, 
da Lei nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 
observando-se, ainda, as regras dos § 1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo, observando-se, 
ainda, o constante na Portaria MPU nº 28/2023. 

5.1.1.1 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 
5.1.1.2 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.1.1.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.1.1.4 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.1.1.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.1.2 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do objeto da contratação, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
5.1.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.1.4 -​As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
5.1.5 -​O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
5.1.6 -​Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para tratarem acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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5.1.7 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
5.2 –DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE 

5.2.1 - Quando cabível, deverão ser observadas as regras constantes no contrato quanto 
às alterações e reajustes e extinção contratual. 

 
5.3 - NÃO SERÁ admitida a SUBCONTRATAÇÃO do objeto contratual. 

 
5.4 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.4.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das exigências deste Termo de Referência, abaixo relacionadas, a contratante 
ficará obrigada às exigências constantes no Contrato, bem como nas demais 
condições e normas legais aplicáveis. 
a) Proporcionar todas as condições para que a licitante vencedora possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
b) Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela 
formalmente indicada; 
c) Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, 
rejeitando o que não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA; 
d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
e) O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela à 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
f) O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização 
sobre os serviços contratados, e ainda, aplicar as penalidades previstas neste 
instrumento ou rescindi-lo, caso a CONTRATADA descumpra quaisquer das cláusulas 
estabelecidas no contrato; 
g) Fornecer as informações solicitadas sobre a proposta e dados técnicos referentes 
ao objeto contratado; 
h) Nomear Fiscal do Contrato, o qual se responsabilizará pela fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato, fazendo anotações e registros de todas 
as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados; 
i) Designar servidor (es) para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto do 
contrato; 
j) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em 
vigor, após o cumprimento das formalidades legais; e 
k) Exigir da licitante vencedora documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais decorrentes 
da execução dos serviços contratados. 
 

5.4.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das exigências deste Termo de Referência, abaixo relacionadas, a contratada 
ficará obrigada às exigências constantes no Contrato, bem como nas demais 
condições e normas legais aplicáveis.  
a) Apresentar no momento da assinatura do contrato: declaração nos moldes 
do artigo 6º da IN RFB nº 1.234, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006, caso a 
CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES. 
b) prestar os serviços em conformidade com o estabelecido neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
c) Indicar formalmente seu preposto 
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d) Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na 
execução dos serviços para análise e decisão do CONTRATANTE; 
e) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE; 
f) Disponibilizar o endereço comercial, telefones e conta de e-mail para fins de 
comunicação entre as partes e manter o CONTRATANTE informado em relação a 
eventuais alterações; 
g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
seus representantes ou prepostos, ficando obrigada a promover a devida restauração 
e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da 
comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça no prazo estipulado, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura 
do mês e/ou da garantia, sem prejuízo de poder denunciar o Contrato, de pleno 
direito, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 
h) Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato toda e qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução dos serviços;  
i) Apresentar seus funcionários no local de execução dos serviços nos horários 
predeterminados pela Administração, devidamente uniformizados, identificados por 
meio de crachá e documento de identidade, além de provê-los com os Equipamentos 
de Proteção Individual -EPI, quando for o caso; 
j) Apresentar à CONTRATANTE, quando for solicitada, a relação  nominal  dos  
empregados  que terão acesso ao órgão para a execução do serviço; 
k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
l) Executar o serviço conforme a demanda da Procuradoria da República no 
Amazonas, com base nas especificações do contrato; 
m) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados; 
n) Executar os serviços no prazo determinado; 
o) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Procuradoria da 
República no Amazonas, atendendo prontamente a todas as reclamações; 
p) Apresentar Termo de Garantia após realização do serviço; 
q) Desenvolver a execução do  objeto de acordo com a presente especificação, 
alterando-a apenas com autorização; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
t) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
u) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 
v) Desempenhar os serviços por intermédio de profissionais devidamente 
especializados e qualificados; 
w) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de execução; 
x) Manter quadro efetivo de pessoal com número suficiente para o cumprimento das 
obrigações deste contrato, sem interrupção, independentemente de qualquer motivo, 
como férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão. Os 
empregados em questão não terão, em nenhuma hipótese, qualquer relação de A
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emprego com a Procuradoria da República no Amazonas, sendo de exclusiva 
responsabilidade da licitante vencedora as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 
y) Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em 
quaisquer atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de 
visita, anúncios e impressos, sem o consentimento prévio e por escrito do 
CONTRATANTE. 
z) Instruir seus empregados quanto: 

-À necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

-Às atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 
não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 
5.5 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

5.5.1 - Observar as regras da legislação vigente; 
 
5.6 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.6.1 - Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.6.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

5.6.2.1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2º do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021); 
5.6.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas de “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (§4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021); 
5.6.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens “e” a “h”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave (§5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
5.6.2.4 - Multa: 

(1)​ Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 
a.​ O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)​ Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 
de 15% a 30% do valor do Contrato. 
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(3)​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(4)​ Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

(5)​ Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 
30% do valor do Contrato. 

(6)​Para infrações descritas na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 
30% do valor do Contrato. 

5.6.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (§9° do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
5.6.4 - Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.6.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021); 

5.6.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
5.6.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
5.6.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
5.6.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c)As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem à CONTRATANTE; 
e) Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

5.6.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
5.6.10 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
5.6.11 - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei n° 14.133, de 2021). 
5.6.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.6.13 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. A
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5.7 – DA CESSÃO DE CRÉDITO 

5.7.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

5.7.1.1 - As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

5.7.2 - A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 
de termo aditivo ao contrato administrativo. 
5.7.3 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
5.7.4 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 
DE JULHO DE 2020 e Anexos). 
5.7.5 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 

 
6 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
6.1 - O contratante pagará à contratada os valores correspondentes aos serviços efetivamente 
entregues, por meio de depósito na conta-corrente da CONTRATADA, através de ordem bancária 
emitida até o 10º (décimo) dia útil subsequente ao atesto pelo setor competente pela 
fiscalização da contratação quanto ao recebimento definitivo do objeto, conforme subitem 4.3.1. 
 
6.2 - O documento de cobrança deverá ser entregue por meio eletrônico, por meio do sistema de 
pecionamento eletrônico https://apps.mpf.mp.br/spe/login antes de peticionar o contratado de 
realizar o cadastro do responsável pela empresa. As dúvidas podem ser sanadas através dos 
e-mails pram-smsg@mpf.mp.br e do pram-contratos@mpf.mp.br. A PR-AM não se responsabilizará 
pelo atraso no pagamento, quando o documento de cobrança for enviado em outro e-mail e/ou 
fora do prazo estabelecido ou quando contiver alguma inconsistência que impossibilite o pronto 
pagamento. 
 

6.2.1 - Em observância à legislação tributária vigente, especificamente, a Lei Complementar 
nº 116/2003, item 14.01, a parcela correspondente aos serviços de recarga estará sujeita à 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). 
6.2.2 - A parcela referente ao fornecimento do gás para recarga, por sua vez, estará sujeita 
à incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). 
 
6.2.3 - A empresa contratada deverá apresentar a documentação fiscal pertinente à 
natureza de cada parcela da operação, podendo emitir: 
 

6.2.1.1 - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e) para a parte relativa aos serviços 
prestados; 
6.2.1.2 - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e) ou Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
para a parte correspondente ao fornecimento do gás, em observância à legislação 
estadual; 
6.2.1.3 - Caso a proposta da contratada  inclua o fornecimento do gás e o serviço de 
recarga em um valor total, a empresa poderá emitir apenas a Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica (NFC-e) ou Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para o valor total da A
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operação, sem prejuízo da correta apuração e recolhimento dos tributos incidentes 
sobre cada parcela, conforme a legislação aplicável. 
 

6.3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da contratada, importará na interrupção da 
contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da 
situação, sendo ilícita a inclusão de qualquer atualização monetária ou incidência de juros em 
virtude de atraso provocado pela contratada. 
 
6.4 - O valor correspondente será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária 
em conta-corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas 
com código de barras ou chave pix, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas na contratação. 
Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
 
6.5 - Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta. Não haverá crédito à contratada, igualmente, 
em virtude de penalidade a esta cominada ou em caso de inadimplência contratual sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
6.6 - Caso a contratada seja optante pelo “SIMPLES NACIONAL” (Lei Complementar nº 123/2006), 
não serão feitas as retenções de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, ficando a 
contratada nesse caso obrigada a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da citada Instrução 
Normativa, por meio eletrônico com a utilização de certificação digital, através do e-mail da 
pram-sesot@mpf.mp.br ou pram-contratos@mpf.mp.br. 
 
6.7 - O setor de Pagamento também deverá verificar a situação do fornecedor por meio de 
consulta on-line no SICAF, cujo resultado será juntado aos autos. 
 
6.8 - Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir do pagamento devido à contratada as 
importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura, a empresa contratada, 
tiver dado causa. Não tendo nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela 
contratada. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança 
judicial. 
 
6.9 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 
 
6.10 - Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir as suas 
obrigações, o contratante ficará desobrigado de promover a atualização monetária de que trata o 
item anterior. 
 
6.11 - Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução 
do contrato, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas 
neste Termo de Referência. 
 
7 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR E ESTIMATIVA DO PREÇO 
 
7.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.  
 
7.2 - O VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL para a contratação do objeto e para a aceitação da 
proposta na seleção é o constante abaixo, devendo o fornecedor vencedor apresentar sua 
proposta, ajustando seu valor ao valor máximo unitário aceitável abaixo, sob pena de 
desclassificação, caso não ajuste sua proposta. 
 

GRUPO CÓDIGO DESCRIÇÃO/LOCAL QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 3662 Recarga/teste extintor 6 R$ 30,00 R$ 180,00 
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tipo água de 10 litros 

3662 
Recarga/teste extintor 
PQM BC de 04 quilos. 3 R$ 39,00 R$ 117,00 

3662 
Recarga/teste extintor 
PQM BC de 06 quilos 6 R$ 55,34 R$ 332,04 

3662 
Recarga/teste extintor 
PQM ABC de 06 quilos 11 R$ 77,33 R$ 850,63 

3662 
Recarga/teste extintor 
PQM ABC de 04 quilos. 1 R$ 49,33 R$ 49,33 

3662 
Recarga/teste extintor 
CO2 BC de 06 quilos 8 R$ 130,00 R$ 1.040,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 2.569,00 
 
7.3 - O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será MENOR PREÇO, além disso a 
licitação será realizada em lote único. 
 
7.4 - Em caso de divergência entre a descrição do material indicada no sistema Compras.gov e a 
constante deste Termo de Referência, prevalecerá esta última. 
 
7.5 - A proposta deverá ser apresentada com preço mensal e anual do objeto descrito no Termo 
de Referência, considerando para todos os efeitos, o valor em moeda nacional (em algarismo e por 
extenso), já com tributos devidos, transporte e demais custos que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos objetos, conforme especificações. 
 
7.6 - Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo 
superior, que prevalecerá. 
 
7.7 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.7.1 - A qualificação técnica da empresa será comprovada por meio de um ou mais 
atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em nome do fornecedor, que comprove(m): 

7.7.1.1 - Ter o fornecedor executado ou estar executando de forma satisfatória 
serviços pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o objeto 
deste Termo de Referência, ou seja, execução de serviços de manutenção e recarga 
de extintores. 
7.7.1.2 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme Acórdão TCU nº 
1214/2013. 

7.8 - Por força da Lei nº 10.522/2022 (art. 6º e 6-A), que dispõe sobre o Cadastro Informativo 
dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais e dá outras providências, alterada pela 
Lei nº 14.973/2024, é obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, direta e indireta, para celebração da contratação; constituindo fato 
impeditivo a celebração da contratação a existência de registro no Cadin em nome da adjudicatária 
da licitação. 
7.9 - Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverão ser observados os 
requisitos exigidos no Aviso de Contratação Direta. 
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8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1 - A despesa decorrente do objeto da contratação correrá à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Ministério Público Federal, constante do vigente orçamento geral da 
União, à conta da dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza. 
 

9 – DOS DADOS PARA FATURAMENTO 
 
Procuradoria da República no Amazonas 
Av. André Araújo, n.º 358 – Adrianópolis – Manaus/AM – CEP: 69057-025 
CNPJ/MF: 26.989.715/0008-89 - Inscrição Estadual: Isenta. 
 

(Assinado digitalmente) 
 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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​​ ANEXO II 
​​ MODELO DE PROPOSTA 

​​  
​​ À Procuradoria da República no Amazonas 
​​  
​​Apresentamos nossa proposta referente à seleção: 
​​ 
​​1. DADOS DA EMPRESA 
​​Razão Social: 
​​CNPJ: 
​​Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal: 
​​Endereço/CEP: 
​​Telefones/fax de contato: 
​​E-mail: 
​​Banco: 
​​Agência: 
​​Conta Corrente: 
​​ 
​​2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA A CONTRATAÇÃO: 
​​Nome: 
​​Endereço: 
​​CPF: 
​​RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS: 
​​Cargo/Função: 
​​Naturalidade: 
​​Nacionalidade: 
​​Estado Civil: 
​​ 
​​3. DECLARAÇÕES 
​​3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Termo 
de Referência desta seleção e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, 
não havendo nenhuma discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e 
estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de 
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas 
informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 
​​3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de ___________ corridos, contados da data de abertura 
da seleção. 
​​3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação de 
serviço objeto da presente seleção, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos 
(trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
licitado constante da proposta. 

Item Descrição 
Unid. de 
Medida 

Quant. 
Preço Unitário 

Estimado 
Total 

Estimado 

1      

TOTAL 
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​​3.4. O prazo de entrega deverá ser de, _________________, a partir da data da solicitação. 

 

 
 

Procedimento 1.13.000.000808/2025-40, Documento 10.1, Página 2



 
 

​​ 
​​ 
​​ 

​​ANEXO III 
​​ 

​​DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 
​​ 
​​ 
​​​ ​ (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

DA EMPRESA), portador do RG nº _____________, inscrito sob CPF nº______________, sob as penas da lei, 

para todos os fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº  Nº __/202X, realizado pela 

Procuradoria da República no Amazonas, ainda, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37, de 28.04.2009, 

atualizada, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, para fins de contratação de prestação de 

serviços junto à Procuradoria da República no Amazonas, DECLARA que: 

​​ 

​​(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou 

parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membro ocupante de 

cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidor ocupante de cargo de 

direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Federal. 

​​ 

​​(   ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) ou 

parentes, até o terceiro grau, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do 

Ministério Público Federal, abaixo identificado(s): 

​​ 
​​Nome do membro ou servidor: ____________________________________________ 
​​Cargo: _______________________________________________________________ 
​​Órgão de Lotação:______________________________________________________ 
​​Grau de Parentesco:____________________________________________________ 
​​ 
​​​ ​ Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

​​ 
​​ 

​​LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
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​​ 
​​ANEXO IV 

​​ 
​​ DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

​​ 

​​​ ​ (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

DA EMPRESA), portador do RG nº _____________, inscrito sob CPF nº ________________, sob as penas da 

lei, para todos os fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº  Nº _____/202X, realizado 

pela Procuradoria da República no Amazonas, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 6º da referida instrução. 

​​ 
​​​ ​ Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
​​ 
​​ 

​​LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
​​ 

​​_______________________ 

​​Empresa Licitante 

​​ (responsável: nome, cargo e assinatura) 

​​  

​​  
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​​ANEXO V 
​​ 

​​MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO 
INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

​​​ ​ (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para 

todos os fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº  Nº ___/202X, realizado pela 

Procuradoria da República no Amazonas, DECLARA: 

​​(  ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação, 

em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe: 

​​•  a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 

​​•  os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. 

​​(   ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

​​•  o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; 

​​•  o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 

​​•  os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

​​•  a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; 

​​•  o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de 

trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação. 

​​(   ) Não ter sido condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação 

de  raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 

da Constituição Federal de 1988, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do 

trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o 

Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 

​​​ ​ Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

​​LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
​​_______________________ 

​​Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura)  
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​​ANEXO VI 
​​ 

​​MODELO DE DECLARAÇÃO POR NÃO ULTRAPASSAR A RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA 
ENQUADRAMENTO COMO EPP, NO EXERCÍCIO, EM CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA  

​​ 

​​​ ​ (NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE 

DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para 

todos os fins, na qualidade de proponente na DISPENSA ELETRÔNICA Nº  Nº ___/202X, realizado pela 

Procuradoria da República no Amazonas, DECLARA que, no ano-calendário de realização da presente 

dispensa eletrônica, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

​​​ ​ Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

​​ 

​​LOCAL E DATA DA ASSINATURA 
​​_______________________ 

​​Empresa Licitante (responsável: nome, cargo e assinatura) 

​​​  
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​​ANEXO VII 
​​ 

​​MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES 
​​(utilizar somente se for optante por este regime de tributação) 

​​​
 
​​DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 4º 
​​(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) 
​​(Vide art. 3º da IN RFB nº 1.244/2012) 
​​ 

​​À 

​​PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 

​​Nome da empresa, com sede na Rua ____________________ n.º _____, bairro 
_______________, CEP: __________________, cidade de ____________, estado do _________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, DECLARA à PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 
ESTADO DO AMAZONAS, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para 
o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

​​Para esse efeito, a declarante informa que: 

​​ I - preenche os seguintes requisitos: 

​​a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a 
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

​​b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 

​​II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, 
sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para 
ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

​​Manaus/AM,  XX  de abril de 202X. 

​​________________________________ 
​​                Assinatura do Responsável 
​​ 
​​RG nº : __________________ 
​​ 
​​CPF: ____________________  
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​​ 
​​ANEXO VIII 

​​DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL 

​​ 
​​ 

​​A empresa: ___________________________________________ inscrita no CNPJ nº 

_____________, por intermédio de seu Representante legal ou preposto, o Sr(a) 

____________________________________, portador da identidade nº ___________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços 

especificados, bem como as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do 

objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

​​ 

​​Manaus, ______ de _______________ de 202_ 
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